
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0064193-56.2014.815.2001 — 3ª Vara da Ca-
pital
RELATOR          : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
ADVOGADOS   : Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983)
EMBARGADO  : Marivaldo Gomes de Souza 
ADVOGADOS   : Rodolfo Nóbrega Dias (OAB/PB nº 14.945)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —
PREQUESTIONAMENTO  —  DESNECESSIDADE  DE
MENÇÃO  A  TODOS  OS  DISPOSITIVOS  LEGAIS  —
AUSÊNCIA DE VÍCIOS — REJEIÇÃO. 

— “A solução  integral  da  controvérsia  com base  em fundamentos
suficientes  torna  desnecessária  a  análise  de  todos  os  preceitos
normativos  indicados  pelo  embargante,  até  mesmo  para  fins  de
prequestionamento. Precedentes do STJ. - Uma vez não verificados os
vícios  que  trata  o  art.  535  do  CPC,  rejeitam-se  os  embargos  de
declaração quando apenas se pretende rediscutir matéria analisada.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00726054420128152001,  3ª  Câmara  cível,  Relator  DES.  JOSÉ
AURÉLIO DA CRUZ , j. em 17-06-2014) 

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes
identificados, 

A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade, em rejeitar os
Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos pela Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A contra o acórdão de fls. 129/133, que ne-
gou provimento à apelação.

No caso, o autor/embargado ajuizou a presente ação pleitando o
pagamento de indenização do seguro DPVAT, bem como o reembolso das despesas
médicas, sob o argumento de ter sofrido acidente automobilístico no dia 21/06/2014, o
qual lhe acarretou debilidade permanente.
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O magistrado a quo, a seu turno, julgou parcialmente procedente
o pedido, condenando a promovida a pagar R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e
cinco reais), correspondente à indenização pela sequela permanente do autor, bem como
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), pelas despesas médicas e hospitalares, com ju-
ros e correção monetária.

Irresignada, a ora embargante interpôs apelação, a qual foi des-
provida.

Às fls. 135/148, afirma a embargante que os embargos foram
opostos para prequestionamento da matéria. Alega, ainda, que seria necessário o prévio
requerimento administrativo para ajuizamento da ação, além de destacar a inexistência
de comprovação das despesas médicas.

O embargado apresentou resposta ao recurso às fls. 152/154.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumen-
tos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalida-
de específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de algu-
ma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão
embargado que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extre-
ma relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma
forma, a contradição que autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como
aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante
clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos sobre os quais a de-
cisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que,
de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

No  tocante  ao  prequestionamento  pleiteado,  deve-se  observar
que, apesar de não ter se pronunciado expressamente sobre todos os dispositivos citados
pela embargante, o acórdão recorrido apreciou de maneira fundamentada todas as ques-
tões pertinentes às razões do recurso. Ademais, não se constitui obrigação do órgão jul-
gador manifestar-se sobre todos os dispositivos legais existentes a respeito de determi-
nada matéria. 

Nesse sentido, cite-se a jurisprudência do TJPB:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO. DESNECESSIDADE
DE  PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL  ACERCA  DE  TODAS  AS
MATÉRIAS  ALEGADAS.  REDISCUSSÃO.  MEIO  ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO.  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO.
INEXISTÊNCIA  DOS  VÍCIOS  APONTADOS.  DECISÃO
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FUNDAMENTADA.  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS
NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. - Os embargos declaratórios têm
a finalidade de esclarecer pontos omissos, obscuros ou contraditórios
existentes na decisão, não servindo para reexame de matéria decidida.
- O órgão judicial não está obrigado a se manifestar a respeito de todos
os fundamentos invocados pelas partes, bastando que sejam referidos
na  decisão  apenas  aqueles  que  interessam  à  resolução  do  caso
submetido à apreciação. - O STJ tem entendimento pacífico de que
os  embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de  °
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada
ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão,
obscuridade ou contradição ). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00299425120108152001, 3ª Câmara cível, Relator Desa.
Maria das Graças Morais Guedes , j. em 01-07-2014) 

PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO INEXISTÊNCIA -
REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  VIA
RECURSAL  INADEQUADA  PREQUESTIONAMENTO
AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  535  DO  CPC  .  -
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. - Inexistente omissão
ou  qualquer  dos  vícios  no  acórdão,  imperiosa  é  a  rejeição  dos
embargos, mormente quando é notória a pretensão de rediscussão do
julgado,  o  que  é  defeso  via  embargos  de  declaração.  - A  solução
integral  da  controvérsia  com  base  em  fundamentos  suficientes
torna  desnecessária  a  análise  de  todos  os  preceitos  normativos
indicados  pelo  embargante,  até  mesmo  para  fins  de
prequestionamento.  Precedentes  do  STJ.  -  Uma  vez  não
verificados os vícios que trata o art. 535 do CPC, rejeitam-se os
embargos  de  declaração  quando  apenas  se  pretende  rediscutir
matéria analisada. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00726054420128152001,  3ª  Câmara  cível,  Relator  DES.  JOSÉ
AURÉLIO DA CRUZ , j. em 17-06-2014) 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal  — na mesma linha
de raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria do Ministro
Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com repercussão geral reconhe-
cida — assentou que a necessidade de prévio requerimento administrativo também
é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de seguro DP-
VAT (RE nº 824712).

Na situação em exame, a ação foi proposta em outubro de 2014
(fl. 02), ou seja, antes do julgamento do recurso acima mencionado, logo, desnecessário
o prévio requerimento administrativo.

Importante  destacar  ser  aplicável  ao  caso  em  tela  a  lei  nº
11.482/2007,  que  prevê,  em  seu  art.  8º,  inciso  II,  a  quantia  indenizatória  de  até
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos casos de invalidez permanente. 

O laudo pericial de fls. 73 atesta debilidade do embargado de
50% (cinquenta por cento) no membro superior esquerdo.

3



De acordo com a tabela prevista pela nº 11.945/2009, a perda
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores ou inferiores, gera o
direito à percepção de 70% (setenta por cento) do valor total da indenização, o que cor-
responde à quantia de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Considerando que sua debilidade foi de 50% (cinquenta por cen-
to), o cálculo deve ser efetuado sobre R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta
reais), resultando no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

No tocante ao pedido de reembolso de despesas médicas, con-
forme art. 8º, III, da lei 11.482/2007, vislumbra-se dos autos a comprovação dos gastos,
de acordo com a documentação de fls. 16/21, dessa forma, correto o entendimento ado-
tado pelo juízo a quo.

Verifica-se,  pois,  que não existe  qualquer  vício capaz de se
concluir pelo acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevi-
des e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento a Exma. Srª. Drª. Ana Cândida Espíno-
la, Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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